
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL BE CONTAS DO 

ESTADO BA RAffiA 

PROCESSO No 9398/2017 

NOTIFICAAO No 000247/2018/TCE/GAPRE/SEG 

JOSÉ HAMILTON G0NçALvE5, brasileiro, solteiro e inscrko no CPF sob o 

1a6336.98591, residente e dorniciliado na Rua 20 de Agosto, n° 85, Avenida Wilson 

Magahes, Casa n° IS, Bairro Pau Miñdo, CEP, 40.310.110, Salvador - Bahia, na condiçäo de 

Conrr.nador H da Secretaria do .Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA, vem, 

res:,samnte. perante V. Exa., corn fundarnento no art. 145, §3° do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, prestar os esclarecirnentos relativos a Notificação 

encarninhada através de Notificaçao n° 000247/201 8/TCE/GAPRE/SEG, concernente ao 

Relatório de Auditoria sob ordem de serviço SGAI25/2017 do periodo de 01/01 A 30/06/2017, 

pelas razôes de fato e de direito a seguir aduzidas. 

TEMPESTIVIDADE 

A notiflcaçao foi recebida no dia 27/02/2018, cujo prazo para defesa era de 30 (trinta) dias. Isto 

posto, considerando que o prazo é de 30 dias prorogável por igual periodo, ternpestiva é a 

presente rnanifestaçao. 

DOS FATOS 

Atrvs da Notificaçao 000247/2018 o coordenador teve conhecirnento do Relatório de 

Auditoria elaborado pela Quarta Coordenadoria de Controle Externo- Geréncia 4-A do Tribunal 

de Contas do Estado da Bahia, constante no processo no TCE/009398/201 7. 
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No Relatório de Auditoria foram analisados diversos convénios, conforme listado na Tabela 01, 

constante a fis. 4 e 5 do referido relatório. 

No presente documento, iremos nos ater aos pontos que foram dignos de anotaçOes pela 

Coordenadoria, e que dizem respeito a análise financeira da PrestaçAo de Contas. 

A) CONVENIO No 012/2014 - CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL DO TERRITORIO DO VALE DO JLQumIçA (CONVALE- SEDE EM 

MAItACAS- BA) 

o primeiro apontamento feito diz respeito ao convénio no 012/2014- Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do TerritOrio do Vale do Jiquiriça (CONVALE)- Sede em 

Maracás- Ba, no qua] foram apontadas as seguintes irregularidades provenientes de analise 

financeira e prestacao de contas: atraso na prestacáo de contas e a recomendaçao de que a Sema 

proceda Tomada de Contas. 

No tocante ao atraso da prestação de contas, apesar da previsäo da aplicacao dos recursos da 

primeira parcela ser em 6 meses, a contrataçAo de apenas 3 técnicos, e näo dos 5 inicialmente 

previstos, implicou numa lentidao major do que o esperado na aplicacao do recurso, visto que o 

repasse da parcela foi totalmente direcionado para pagamento da equipe técnica, fato este que 

foi determinante para que avaliássemos que nao havia o final da aplicaçao da parcela ate a data 

de 30/03/2015, tendo em vista a existéncia de saldo de recurso, a situaçáo não se enquadrava no 

previsto no artigo 90  da Resoluçao do TCE-BA no 144/2013: 

Art 9° As entidades páblicas e privadas que receberem recursos 

estadnais prestarOo contas aos órgOos páblicos da administra cOo 

direta on entidades da administraçOo indireta que ilies repassaram 

as fundos, dentro de 30 (trinta) Was o prazo final da aplica cay de 

cada parcela on do término da vigéncia estabelecido pelo respectivo 

con vênio. 

Ademais disso, a contrataçäo dos referidos técnicos foi realizada por processo seletivo 

siniplificado, realizado pelo convenente, que consiste em diversas etapas, tais como: Iançamento 

de edital (conforme modelo devidamente aprovado pela PGE), seleçâo através de análise 

curricular e entrevistä, e so entäo ocorre a publicacao do resultado final contendo a relaçao dos 

téenicos aptos a atuar em tal convênio. Tudo isso demandou um lapso temporal maior do que o 

inicialmente previsto. 
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Corn relaçao a recomendaçao de que a SEMA adote provid6ncias no sentido de que as entidades 

encaminhern a prestacäo de contas dentro do prazo legal, cumpre ressaitar que a Secretaria 

sempre se baseou no norrnativo legal (ANEXO 2) e que vem implernentando novas medidas 

visando que os convenentes cumprarn os prazos estabelecidos na legislacào em vigor. Cumpre 

esclarecer que duas notificaçOes forarn enviadas, sob nOrnero 002/2016 de 07/01/2016 e 

007/2016 de 13/09/2016(ANEXO I). 

CONVENIO N° 003/2013- CONSORCJO HE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL DO TERRITORIO PORTAL DO SERTAO- SEDE EM FEIRA HE 

SANTANA-BA 

No tocante ao convénio supracitado, os apontarnentos referentes a analise financeira feitos 

forarn: iiberação de segunda parcela sem a apresentacão dos pareceres financeiros e técnico 

relative ao curnprimento parcial do objeto corn os recursos da primeira e auséncia do parecer 

financeiro na prestacào de contas final. 

A 	liberaçäo da 2 a parcela se deu em 08/09/2014, Nota de Ordem Bancária n° 

27101.0003.14.0000005-8, no valor de R$ 137.560,23, sem a emissão do Parecer Financeiro da 

l' parcela. Para a liberaçao da 2' parcela so é necessário, a apresentacão da Prestação de Contas 

Parcial da P parcela, bern corno a inforrnaçào do acompanhamento do técnico responsavei pela 

fiscalizaçao e acornpanhamento da execuçäo do Piano de Trabaiho e objeto do Convénio, tendo 

por base no quanto disposto no art. 15, do Decreto Estadual n° 9.266, de 14 de dezembro de 

2004: 

"Sendo a liberaçao de recursos em trés parcelas ou mais, a iiberaçao da terceira parcela ficara 

condicionada a aprovacäo da prestacão de contas da primeira, a liberaçao da quarta parcela 

ficara condicionada a aprovaçäo da prestaçao de contas da segunda e assirn sucessivamente" 

Os técnicos haviarn sido contratados no regime ceietista, conforme previsto no Piano de 

Trabalho. No entanto, o processo de seleçào simplificada amplarnente divulgado tratava-se de 

contratação por REDA, diante disso foi elaborado urn Termo de Reti-ratificaçao, o que causou 

atraso no parecer financeiro, sO tendo sido realizadojuntamente com a 2' parcela. 

CONVENIO N° 007/2013- CONSORCIO HE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAYEL DO TERRITORIO PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU 

Neste quesito os apontarnentos foram: Auséncia de parecer financeiro e Pagamentos de despesas 

de pessoal sem cobertura contratuai 

112 
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No tocante ao atraso na prestaçAo de contas, inforrnarno que já foram adotadas diversas 

medidas visando coibir a reincidéncia de tal aconteciniente1 exemplo da analise da prestaçäo 

de contas que foi transferida da Diretoria Financeira para a Coordenaçáo de Contratos e 

Convénios, de forma que esse acompanhamento possa ser feito de forma mais efetiva e 

cumprindo todos os prazos legalmente estabelecidos. 

A referida prestação de contas ja foi finalizada e a notificaço foi enviada para o Consórcio 

responsável de modo que as irregularidades apontadas tais como, o pagamento de despesas de 

pessoal scm cobertura contratual, possarn ser sanadas (ANEXO 3). 

CONVENLO N° 008/2013- CONSORCIO PUELICO DE DESENVOVIMENTO 

SUSTENTAYEL DO TERRITORIO SISAL (CONSISAL)- SEDE EM SERRINHA-

BAHIA 

Os pontos dignos de nota pelo Tribunal no tocante ao convénio acima referido foram: Prestaço 

de Contas final apreseritada fora do prazo e prorrogaçôes ilegais de contratos de pessoal 

No tocante ao atraso na prestação de contas, inforrnamos que já foram adotadas diversas 

medidas visando coibir a reincidéncia de tal acontecimento. No entanto, cumpre esclarecer que 

a SEMA encaminhou notificaçuo 01/2017 solicitando que tal prestaçäo fosse enviada, sob pena 

de instauraçAo de Tomada de Contas, em conformidade corn o Decreto n° 9.266/2004 que 

deterrnina que devern ser esgotadas todas as alternativas antes da instauração do referido 

processo. Após decorrido o prazo contido na notificaçao, o referido consórcio foi inscrito como 

inadimplente no S1CON. 

No que refere as prorrogacöes de contratos de pessoal tidas corno ilegais, foi realizada a análise 

da prestacao de contas final, tendo sido o referido consórcio notificado a prestar os devidos 

esciarecimentos. 

CONVENIO N° 011/2014 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMENTE PA CHAPADA 

DIAMANTINA (CHAPADA FORTE)- SEDE EM ANDARA!- BAHIA 

Aqui, o apontarnento realizado diz respeito a despesas contabilizadas indevidamente na 

prestaçäo de contas. 

No que se refere ao tópico relativo as despesas contabilizadas indevidarnente na prestação de 

contas, cumpre esclarecer que conforrne Formulario 4- Relação de Pagamentos constante no 

processo 1420170039559, fis. 45-52, no cabeçalho constam trés (03) fontes de recursos, sendo a 
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de nñrnero 01, recursos do concedente, 02 recursos do executor ou convenente e 03 outros. Os 

itens da tabela 02 do Relatório de Auditoria que consta dcsnesas indevidarnente atribuidas da 

SEMA, in verdade forarn pagas corn recursos do executor, conforme se pode inferir da prOpria 

tabela supramencionada. Ressaltarnos que o recurso do executor é o valor equivalente da 

contrapartida, tendo sido depositada na conta bancária especifica do convênio (ANEXO 4). 

CONVENIO N° 014/2014- ASSOCIAçAO BA ESCOLA COMIJMTARIA FAMILIA 

AGRICOLA BA REGIAO BE CICERO BANTAS- SEDE EM CICERO BANTAS- BA. 

Conforrne informaçoes prestadas pela Coordenaçao de Oestao dos Fundos, a prestaçAo de 

contas ern questäo estava sendo analisada pela fiscal do convênio, quando do recebirnento da 

Notificação no 001/2017. Considerando a necessidade de atender ao prazo estabelecido pelo 

TCE, os autos forarn devolvidos pelo fiscal sem conclusào do referido parecer e enviados a 
Cone de Contas no dia 05/10/2017, tendo retornado a SEMA no dia 19/12/2017. 

Posteriormente, o processo foi devolvido ao fiscal para que finalizasse o referido parecer. 

Ressaltarnos que somente após o parecer técnico é que o processo é encaminhado para que 

possarnos realizar a análise financeira. 

CONVEMO N° 006/2013- FUNBAAO BE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO 

BA BAHTA (FAPESB) 

Neste item, foram realizados os seguintes apontarnentos: Aprovacao de prestacäo de contas 

irregular e inconformidades ern prestaçöes de contas de projetos de pesquisadores. 

Ern relaçao an item relativo a aprovacão de prestaco de contas irregular, convdrn inforrnar que 

a Clausula Quarta do Convénio assirn dispOe: 

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAçOEs: 

I - Cabe a Sema: 

Autorizar e repassar a FAPESB, os recursos financeiros mencionados no caput da Cláusula 

Terceira (da Liberaçao do Recurso Financeiro). 

Receber e examinar os documentos referentes a aplicaçao dos recursos portados por força 

deste Convênio 

11 - Cabe a FAPESB: 

(...) 

ME 
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d) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execuçäo e o desenvoivimento dos projetos aprovados e 

classificados no(s) Edital(is) propondo, quando necessário, medidas e aQOes reguladoras, 

corretivas e punitivas. 

.Entende-se que a fiscalizaçao do Convénlo é o acompanhamento, a supervisäo e a avaliaçao da 

exeeuçào das Metas indicadas no Piano de Trabalho, pafle integrante do referido Convënio 

Desta forma, o setor responsavei pela fiscalização do convênio assim o fez. No entanto, a 

FAPESB, a quem cumpriria a flscalizaçao dos projetos, nAo encaminhou a documentação 

indispensável para que a SEMA procedesse a competente analise. Cumpre esciarecer que a 

SEMA enviou oficlo solicitando a disponibilizaçao de tais dados, conforme faz prova o 

documento constante no ANEXO 5. Importante ressaltar que novo ofIcio fol encaminhado a 

FAPESB (ANEXO 6) conforme recomendaçao constante no Relatório de Auditoria. 

Convém informar que o acompanhamento, fiscalizaçao da execução e desenvolvimento dos 

projetos é de responsabilidade da FAPESB. A SEMA, além de efetuar o repasse dos recursos, 

examina os documentos referentes a aplicacäo dos mesmos efetuados pela FAPESB 

A FAPESB prestou conta dos recursos repassados para os projetos, hem como apresentou 

reiatorio de acompanhamento técnico dos mesmos considerando como uma prestacäo de contas 

entre SEMA e FAPESB. Os valores repassados aos projetos foram prestados contas a FAPESB, 

que através do e-mail datado de 11/07/2016 informou que: "conforme Decreto Estadual 

9.266/04 quando os recursos säo liberados em duas parcetas, a prestação de contas so é devida 

ao final do convénio" (fi. 254). E complementa, através do e-mail datado de 16/12/2016: "que 

nüo tem como saber quando o outorgado ira prestar contas, se trimestrai, semestrat on anual 

para verificaçäo dos bens permanentes adquiridos no projeto, a nAo ser no término de vigéncia" 

(fi. 312). 

No dia 20/09/2016 foi encaminhado pela Diretoria Geral o Oficio 060/2016 em que soiicita a 

complementaçào da prestacão de contas, no que se refere a comprovaçäo dos recursos 

executados e quais naturezas de despesas foram efetuadas e os valores aprovados. Em resposta, 

a FAPESB encaminhou o OfIcio DIREG n° 497/2016 de 14/10/2016, remetendo alguns 

documentos complementares, no entanto, nAo apresentou a totalidade do quanto solicitado. 

Assim, novo ofIcio foi enviado, no intuito de sanar as irregularidades descritas no quadro 03 do 

RelatOrio de Auditoria. 

I 
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coNsrnERAçOEs FINAlS 

Prevé a Lei Complementar n° 05/1991 no art. 10,  VII, cabe an Tribunal de Contas realizar 

auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 

administrativas dos Poderes. 

Neste particular, os atos devem ser considerados como razoáveis, on seja, dentro de uma esfera 

de normalidade esperada e desejada para sua pratica. Além de razoáveis, tais atos devem ser 

tarnbém proporcionais, quando se admite que os meios utilizados para sua prática sejam 

compatIveis com as finalidades almejadas. 

Ressaltamos que, todas as condutas do servidor foram pautadas nos diversos principios que 

regem as práticas administrativas, a saber: principio da legalidade, economicidade, continuidade 

do serviço püblico, eflciéncia, sempre visando assegurar a satisfação das necessidades coletivas 

e ent estrita obediéncia as normas de direito püblico. 

Isto posto, ponderando-se a luz dos princIpios da proporcionalidade e razoabilidade näo 

vislumbramos motivo quejustifique e sustente a aplicacao de nenhuma espécie de penalidade ao 

servidor pelos atos praticados, pelos motivos e fundamentos acirna expostos. 

DOS PEDIDOS 

Em razão dos fatos narrados, dos documentos acostados e dos argumentos deduzidos ao longo 

deste esclarecirnento, nao ha que se falar em qualquer conduta reprovável do Servidor, que agiu 

sempre amparado pela lei e pelos princIpios norteadores da Administraçao Publica, o que 

autoriza o reconhecimento da legalidade de seus atos e decisoes, corn a natural exoneraçäo do 

Diretor de qualquer imputação on responsabilidade, seja eta direta, secundária on mesmo 

solidária, afastando-se, conseqUentemente, a aplicacäo de multas on quaisquer outras 

obrigacOes. 

se requer e se espera. 

TCE-PROTOCOLO CERAL 
KECEB1DO 

fEM __) i 03J ?o/8 
lLszict STh IQU';k4 

Venicjo S. Jesukewixe 
POSITIVA.CEPRO TON 

Coordenador 
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ANEXOS 

1. NOTIFICAçAO JIQUIRIA 

? 	GOVERNO 00 ESTADO DA BAHA 
Settethfia do Melo ArlblGnle 
Coordenaçflo do Cantatas a Convénios 

Satyador, 07 do janeiro do 2016. 

NOTWICAcAO ADMNISTRA'TlVA W 002/2016 

Ao. 
Sr. PAULO sEoio DOS ANJOS 

t4otcarnoS a "CONSoRCIO DE DESENVOLVINENTO SUSTENTAVEL DO VALE DO 
3IOUII0A" pare apresentar a dccumentaço relativa a prestaao do conlas cia piimeim 
parcela.do ConvOnjo n° 01212014, ceiebredo em 03/0712014, no prow móxlmo de 15 
(quinze) dos. Confonne prevé a C(áusvla Sezta do rclarldc ConvOnto 

CUUSULA SEXTA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverâ encarninhar ac CONCEDENTE preslaçóes 
do cantos do todes as recursos recebidos, 

§10  A prasteçáo do contho pardal sara Sgida quando a iiboracño dos 
rejrsds Orrer em 02 (duas) ott mais parcélas;como condidonarite a 
ilbera$o dasparcelas seguintes. 

ofldo do ancaminharnenlo; 
copls do convënlo a, so for o case, dos toirnos aditjos, barn como 

do resperiva pubiPcaçao no Diana Oficlal do Estado; 
C) copla do piano do tnabalhe dovidamente aprovado; 
dI nelaiónio daexeouQaotisico-tinanceira; 
a) relaçao dos pagameatos efotuados em tazao do convãnio 8 
tesptctios eAmploVafltes: 
'1') demonstrativa dos arlgens .e aplicaç6es dos recursos, assinado per 
pronssional responsavel pole contabindade, corn indicaqão do nUmero 
do scu registro no Conselbo Regional do Conlabibdade; 

rolalOnlo, aatmpanhado do documentos comprobatOrlos dos 
procestos do IichaçAo rMativas no perlodo do ratoblrnai,lo a apllcoçao 
da parcela obieto cia ptestacáo do contas parcial, at6 c óldmo 
pagamonto; 

xelaçao dos bans adqulnldos, produzidos ou consinuidos corn 
recusos do convênlo, 

Sr. PAULO SEROIO DOS ANJOS 
CONSORCIO CE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DOVALE DO JIouIRIcA 
Run RuiBirbosa 399, CanIne- Maracéz Bahia. 
CEP fl? 45.360-000— Marack - Bahia 

Ay. 	Vanflix,- C oMnfluodaaahb-rAvj,'aGs- Put. W aia Ne1s4°2Ma,cEp4174501 
Saa-8a-Te1(O'?l)3115W74 -FM:311540fl 
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GOVERNO DO ESTADO DA BMIA 
Secretaria do Meld Amblente 
Coârdenaflo do Contrsta e ConyOnbos. 

Os documentos referento a Prestação do Cantos doverâo so, apresentados no Socrelaria 
do Mole Ambierite no prow maxima do 16 dias, sob pena do abertura do tornado do 
contasespacbal, conforms determina a art. 7°, do Resoluçao n°  144 do 12.12.2013, quo 
segue ababco: 

M. 70  So 0 canvenonte nec aprosontar a prostaçâo do cantos 
dSdamante formalizada ou np saner as Wreputanjdades 
Ideritificadas pela AdministrateD, devera a auloridade admlnislraliva 
cornpetente instaurar, em ate 60 (sessonta) Was contados do prazo 
estabeleddo no art. 9° desla Resalucào, a necessinia tornada do 
cantos, corn a nomoacao do co,nss&o respans4vel, nos moidos 
estabebeddos no art. Il §30  do Lel Compbomenlar n" Q5QI 991 C no art. 
1 27da Aesclucâo Aol 611992 (RIrGE8A) (tSrUo nosso). 

Art. 9 As entidades pUblicas o ptivadas quo teceberern recursos 
estaduals Ørostarão cantos sos órgaos do admlnistroqãa direta ou 
enlidades do adrnlnbsvaçào indireta quo Ihos repassaratn as KIndQ$, 
dentrode 30 (tnlnta) cibas do prow final da aplicaçao dc-cads parcels 
ou do lémilno do vigênda estabobocido polo respectivo convenie. 

E oonipiomonto do § 8°  cia ClAbsuta Soxta, quo diz 

C&AUSULA SEXTA - PA PRESTAçAO DE CONTAS 

8° Transcorrido a periodo previsto no CronOgrarna do exeCtJçAO Pam 0 
cumprfrnento do (a) etapa(s) efoufase(s) do exetucäo correspondenie 
ao montante dos recursos a recebidos sem quo- tonha oldo 
apresentodo a prestaçt do cantos rassactWa. a CONVENENTE sarA 
reistrada coma Inadimpbente no Sistema do tntormacãesGcrenciais 
do Convénios o Contratos —SICON. 

Adernals a Decreto Estadual no 9.266 do 14 do dezombro do 2004 dotorrnina: 

CAPITULO Yb). 
DA PRESTAçAO DE COMTAS 

- C convenenie ticará si4elto a apresentar prestacao do cantos. 
partial e ou total, no forms ostabelecida neste Repulamerito. 

An2O . A Prestaçao do cantos parcial relere-se a. coda urna dos 
parceas dos recursos liberados. Seth exigido quarido a liberacAo do 
recursos for em ir4s parcelas Cu mats. A uberaçao do terceira parceia 
ilcara condlclonada a aprOvaç&o do prasteqtho do conS do primeira. a 
ilberaçao do quaña parcala flcará condidonada .a aprovaço do 
presIaço do cantos do segundo o assim suceccivarnento. 

Ay. LUz Aa,a Rto -Cent, *4win,st,o di' S#Wa - S Ay. rr390 - Pial. WAh Mono 40 rthr CEP4l74OOb 
- U110.71131 15-0074 - Fox: SI 154077 
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L GOVERNO DO ESTADO DA BAI-ILA 
Sacrelarla do Mob Aniblente 
CootdeneçAo do Contratos e ConvOnios 

I- A prestaço do contas parcial seth analisada 0 avaliada no unidade 
técnlca :tesporisável polo progrania do órgao cii entidado concedento 
quo wnflirá parecer sobre Os aspeclos; 
gj Técalco - referenle a exewçao fisica e cumprimento dos objetivos 
do rnnvênlo. podondo Inclusive o concedente valet-se do laudos do 
vistoria Cu informaçóes consGguldas jurftb a autoridados póbliCas do 
local do execução do convénlo: 

) Furiancefro - 0 qual devera roferir-se 	correta apticaâo dos 
rccurabs recebidos polo convertente, observando lanto Os DSQCCIOS 
torrnais cdrno Os pilnoiplos fundamentals da Admlnislração Püblica, 
espeaalrnente ode econornicidado. 
Ll - Constatada irregulaildade Cu Inadlinplencta na apresentaçäo 
do' prestaçao do comas parclal, a concedente notlflcarã 0 
cbrvenente pati no prazo máximo Cc 30 (trinla) dias, sanar as 
Irregularidades ou cumprir a obrIgago. 

- Esgotado o pram do notlflcacAo, scm quo a corwenente 
regularize a slthaçao deverA ser detemlinada a Instauraçile do 
Tomada do Cents EspecIal, a canseqUentemente, registroda a 
.lnadlmplêncla no SIGAP e comunlcodo o fato a Audltorla-Ge.ral do 
Estado. 

Colosa rno-ns a disposlcáo:para qualquor esclancimento. 

Aténdossniente.- 

N4ellIa 
Cootxlenaçêc do Contratos e Corivênios 

Nflia Mets aTh* tO, Sooth 
.Ceedenflr TSact 

SeuetsrdoMlo,thnte 
- M,IdaM lfl?.552.t75-4 

Ay LutEV&A r*,o -Cwiira AdmWotrEj,v t 6.ht - t Ay. & - PhI. IVAIa Nodo I' andax Col. iifls-Oos 
Sva.aa-Tel (01071)3115-w74 -Fkx: 31 ISGO7? 
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2. MODELO DE N0TIFIcAcA0 

OFICIO n° xxx/2018 - SEMA 

Salvador. xxxxxxxxxxx 

Ac Senhor xxxxxxxxxx 

Cargo 

ENTIDADE. 

Notificaçao n° xxx/xxxx 

Processo administrativo n° xxxxxxxxxxxx 

Assunto: Prestaçao de Contas 

Prezado Senhor, 

Notifico esta entidade, corn fundamento no art. 20, inciso II, do regulamento aprovado 

pelo Decreto estadual no 9.266/2004, para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar 

MANIFESTAQAO sobre as irregularidades apontadas abaixo, verificadas no processo 

de prestaçâo de contas de nUmero ern epigrafe, sob pena de resoluçâo/rescisâo do 

Convênio no xxxx, que objetiva xxxxxxxxxxxxxxxxx, instauraçâo de processo de 

Tornada de Contas Especial, inscrição no SICON/Transparencia Bahia. 

(IRREGULARIDADES) 

Fica esta entidade advirto que, verificada a existência de danos patrirnoniais ao erário, 

fica esta entidade cientificado(a) de que o processo de Tornada de Contas Especial 

resultara na deflagraçâo de processo de reparação de danos, corn observâncias das 

regras previstas nos arts. 136 a 139 da Lei estadual n° 12.209/2011. 

lnforrno, aindà, que a entidade poderá ter vista ou obter cópia do processo de nUmero 

ern epgrafe na Secretaria do Meio Arnbiente, localizada na situada 6 4a  Avenida, no 

600, 5° andar, Centro Adrninistrativo da Bahia, Salvador, Bahia, CEP: 41.745-002 

(BA), nos horários de 8:30 as 17:30. 

Atenciosarnente, 

Ref.1993117-11
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3. N0TIFIcAçA0 PC FINAL ITAPICURU 

a1 
Gowrnvo o ErAoa ca 

~a 	Seaetario do M&o 
Dfroto,la Gen( 

Salvador, 21 do marco 4e ZOiB 

140'flFlCAcAO ADMINISTRATIVA DG N° 005/2018 

Processo administrativo no 1420170001705 

Assunto: Preslaço do Canto Final 

Prezado Senhor, 

Intirno esso coiisorcio, corn fundamento no art 21 do rogularnento apruvado polo Deoreto 
estadual n 9.266/2004 para apresentar. no prazo de 10 (dez) dias as docurnentos 
indlcados na lisle em anexo, necess4rios a analise da prestaçao do contas dos recursos 
recebidos através do Convénio n° 007/2013, conkrnie registrado no pr000sso do prestaOo 
de contas do nOrneroem epigrafe. 

Os docunientos, poderão ser apresantados polo nepresentante legal do Consórcio ou por 
procurador légalniente oansfttuido, niunido dos documentos comprobatórios da 
representaçao respectivos no Secretania do Meio Ambiente lccalizada Av. Luiz Viana FUho 
- Contra Adrninistrativo do Bahia - 40 Av. n600 —5° andar CEP: 41745-005. 

lrMormc ainda, quo a entidade/rnuniclpio poderè ten vista do processo do nârnero em 
eplrafeno endereço acima indicado nba hcrários do 8:30b as 17:30b. 

AtenciOsamenle, 

flUsQfl-M4clftdo Prado 
DirOtor Ce9l 

A3 Senhor MARLOS ANDRE CARVALHO BRITO 

QONSORCIO DgDESENVOLVIMENTO SLISTENTAVEI. DO TERRITORJO PIEMONTE NORTE DO 
ITAFICURU 

Avenida Antonio CarlosMagalhaes n°162 - Contra 
CEP ni; 48970-000 - Senhor do Bonfim - Bahia 

At Lwz Va flho— centre Miiinrrs(Ivo da Bahia —4' Ay. oMen—? aidan 
CU': 4I745-0 Sarvsor-Qa -ToI (OnYlj 31 ie-ez. 

U12 
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GovtN6zo ESTAOO 04 BAN/A 
Sovreárla do Melo M,Senle 
Dketw4LGorsI 

ANEXO I 

PESLJMO DO CONVENIO no 00712013: 

Convenontos: Secretarla do Melo Ambiente-SEMA 

Consorclo de besenvolvimento Sustontavol 
do Tórritôrbo Pbemonto Norte do Itapicuru. 

Cooperaçao t0cnlca a tinancebra entre a 
Concedente, 	0 	bntervenlente 	B 	0 
ConweOenta 	para 	o 	apoba 	tdcnbco 

ObJetfro: intItucbonal daQude sate übtbmo, através 
do Programa Estadual déGestho Ambbenlal 
Coinpartblhada 	(GAC), 	possbbllitandu 	a 
crlacao dos órgáoa ambbentaiscapacbtados 
o doe Consebbos do Male Ambienta do cad. 
Miinlctpbo fla/tbelpe do forma a capa601os 

. a exercar as fun45es mon lclpas - previsbe 
na Lel Compbetnentar a' 14012011. 

Valer. Total R$ 365.632,80 

R$ 338.592,80 do Estedo ISEMA 
R$ 28.940,00 dO.Consôrcio (contrapartida) 

Preoosóo dà Celebraço do Corwenbo no 1420130018793 

-Data. asslnatura 04/1212013 

Data UpubIJcaçao: 08/1212013 

Prazo de-execucao: 24 manes 

Ay, thIa 4ana Fhho Cenbo ,dcrnl,betho as MhIR ,4' Au. neCo— 5'andar 
cEr; 4171*005 SsWadorOa —Tel (04x11) 311 553S2. 

N 
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ANALISE BA PRESTAçAO DE CONIAS DA 4' PARCELA E DA Fl NAL 

Acanalisarmos a Prestaâo do Corttas Final referente sos recursos repassados do Convênio no 
007/201— DC, firmadc' etto a Secretaria do Melo Ambiente - SEMA e a Consdrck do 
Desenvolvlrnento Sustentável do lerrltérlo Portal do Sertio fol verificada a necessidade dos 
seguintes ajustet 

AroscnWr a PrestacSo do Corotas FInal Consolidada separando 0 quo foi pago corn 
recursos do Governo do Estado do quo fol pago corn contrapartida; 

Apresentar o Rilatorlo do Execuçäo do objeto do convenlo de forma consolidada, contendo 0 
RelatOrlo dos Alividades 

03-Apresentar vs Terniosde Rescisoes do Contrato dos TEenicos; 

04- Atestar corn carimbo do corivênio as Notas Fiscais; 

OS- Justificar documeNaço avesehtada em cbpia, oem carirubo corn o nUmero do convOnlo 

06- De'olver pass conta espedtica do Convênio o valor do R$ 3,15467 referents sos juros C 
multa con paQarnénto do lNSS dos colatioradores em atraso, Aol 90, do Decreto Estadual n' 
9256/2004. Em tempo orientarnos que as rocursos est*o na conta, nöo justifica a psoamento em 
abase; 

07-Imposto do Rends retido no fonte dos colaboradoreo do Consôrcio corn recursos do 
concedente dove ser recolhido pare a Govemo do Estado ou para a União. 

08- Devolvsr a conta especifica do convAnio os valores pages corn salário dos 
colaboradores tern respalda contratual cv seja, ?PdS a vigOnda do contrato perlodo do 
julho/2016 a dezembro/2016, quo sornados totalizam o valor do R$ 44.976,69. Observando 
o que regulamenta e Regime Especial do Direito Adrninistrativ4 - REDA, Lei no  8.859/03, 
conbinando corn oart.37, Inciso IX, cia Constitulc5o Federal e a Lel Estadual 6.677194. 

CONCLUSAG 

A PrestaçOo do Contas apresentada ainda no est nos padrOes exigidos polo Art 60, cia 
Resoluçao n°144. do 1.2 do dezcrnbro do 2013, do Tribunal do Contas do Estado cia Sahia -. 
TCE e pelos Arts 190  C 209  do Deereto Estadual if 9266, do 14 de dezembro de 2004. 
Sornente após a regularizac0o dos pendéncias apontadas nesta Anélise a Coordenaçao do 
Conlratos a Corwenios pcdera ernitir a Análiae Financeira final, a cerca dos recursos 
repassados So Cônynio. 

Salvador, 1. niarçode2Ol8 

José 	II n 

ord enador II Gonalves 
Ced($a 	4a 1.055-0 
Co  

M. Las Visna Echo- OentroMrnln%snivo do Bsha -4' 1w. n600 -5° ondar 
c5P:41145-5 Svodo-So -OW t0ox711 31104352, 

Mar 
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5. NOTIFICAçAO FAPESB 

GOVERNODOESTA000A BA/-I/A 
Secretaria do Mob Ambiente 
Diretorba Geral 
Coordenaço dot Contratos o Convénios 

oricio ri° 06012016 .SEMA 

$alvador, 20de setembro do 2016 

A Senhora Taciana Araujo do Souza 

.Cobrdenadora do Setor do Convênioe/PrestaQào do COnta 

Fuñdaçâo de Amparo A Pflquisa do Estàdo do Bahia .- FAPESB: 

.Assvnto;OisponibiIiaacao do infonnacOes - Prestacao do Canto Parcial 

Prezada Sanhora, 

Considerando a Convénbo n 006/2013, pactuado entre a Secretarla do Male Anbiente-

SrMA/ Fundo Estadual de Recursos para a Melo Ambiente - FERFAM a FundaçMo do 

Amparo hPesqulaa do Estado do Bahia - FAPESB, firrnado em 12/12/13]  quo objetva 

proporcioñar apoio a Projetos do Rodeo do Fesquisa Ambientaf, visando amptiar a 

conhecirnento sabre a biadiversidade e a funcionamento dos ecosslslemas e biornas, ante 

eos imØactos resuftantes das aiteracôes antrApicas e cllrnáticas do Bahia; 

Cansideranda as respansabihdades previstas no piano do trabaiha do eonvênio, quo prevé 0 

repasse financeiro de recursos em 02 (duos) parcelas, e a obrigatoriedade do prestaço do 

cantos deOadà parceiá; 

Con&derando a CiSusula Terceira - Do Liberaçac' do Recurso Financeiro, qua no § 30 

determine; 

§30  Sendo a hberacào do recursns em duos parcelath ou mais, a 
Iiberaçâo do segunda pamela ficarâ condicionada a aprovação cia 
prestacâo do contas do prirneira e, asoim sucessivamonte. 

E conipbementa a ClStisula Quavta, sendo obrigação do FAPEEB: 

Encaminhar aa ESTADO/SEMA relatérbas thmestrais do 
deaernpenha das atividadea executadas; 
Prestar cantos cia o%ecução do ccnvnio no prazo do 30 (thnta) dos 
a cantor do termo final para sua execuç&, sam prejuizo das contas 
parciais; 

Ay. LuizViar.o 5ilho— Centre Administrativo do Daub - 31AV.  n6390 - Plot. IV Ala Node 46  
;indar CEP: 41 74500$ SaWador-Ba - Tel (oxx7 1) 311 s-e262/6078. . 
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flai GOVEPNO DO ESTADQ DA BAA-HA 
	 2 

Secretaria do Meo Ambiente 
Diretona Gop-al 
GOOrdenaçao de Gontratos e Convenios 

c Assumir por stia conta a tisco hs despesas referentas as taxes 
bancárias. itultas, jures ou corroção rnonetária bern corno as 
despesas raferentes a atrasos not pagarnentos; 

ti Fornecer !elacào  dot bent adquirdos cOrn recursos do presente 
convénjo, corn identificaç5o complete, acqrnpanh;da ties respectivas 
copies dat notes ftscais de aquaigao, ernidas em norne do 
Ccnvênio, quando houver; 

& Apresentar Ternia de Responsabilidade tics bens adquiridos quo 
ficarern sob sua guarda, assunlindo a responsabilidade pole sue 
utflizaçào e conservaçao, quando touver; 

t Supervisionar, em conjunto corn o ESTADO/SEMA, a execuçao dat 
açes definidas neste tonvênio. 

Considerando quo seal a aprovacào do prestaç5o de contas no é poasivel efetuar o 

repasse do recursos quo garante a pgarnento dot pesquisadores è conseqoentemente a 

éxebugac do fate do objeto do ccnvênio e dat metes deterrninadas; 

Ademais a Procuradoria Geral do Estado emitlu a Parecer PA-NPA-ACN-47-201 3, 

solicitando a atteral9go tie alusao a descentraHzaço par liberapac doe recursos, conforrne 

transcrito abaixo: 

'3,1, CLAUSLJLA TERCEIRA 
.Ao invés de fazer alusão a descentraIizaao tic's recursos 
financeiros, tone mate adequaçSc, aludir a liberaçao dos recursos 
financeiros, de forms quo a clâusula fleania redigida da seguinte 
forma: 

tLAUSULA TERGEIRA - DA LIBERAcAO DO RECURSO 
FINANCEIRO 
A llboraçao ties recursos tinanceiros, no valor do R$ 
2;745,000,00 (dolt milhaes, setecentes a quarenta e tines mu 
mis), previstos na cláusula aegunda, dan-se-a em dues 
parcelas, quo eero repassadas ao CON VEMENTE do acordo 
corn o cronograma tie dosombolso constants do pIano do 
trabalbo"." 

Coñsiderando 0 quedeterreina a art. 41, tie ResoluçSo n° 144 do 12.12.2013, no quo 

compete act orgàos ou enUdades repassadores dot recursos, confornie: 

IV - providenciar o registro cantébil adequado dot repasses, além de 

manter controle atualizado sabre as recursos liberados e as 

prestaçôes de contas; 

Av. LUz Visna Fi!ho— Centre Adnilnistrativo tie Sable - 3a Av. n'390 - P1st. IV Ala Monte 4' 
andar CEP: 41745-005Sak,ader-Ba —Tel (Oxt7l) 3115-6262/6078, 
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I 

GOVERNO DO ESTADO DA BA/-HA 
3 

* 	
Sécrolarla do iMelo Ambiente 
DiretoriaGeral 
Cvordenaçào de Contratas e Corw#nios  

VI - exigir do conveneñte que as aplicaâes- dos recursos sejani 

supaitadas par dacurnentaØo idtnea :ara comprtvaço dos gastos: 

IX - em caso do descurnprirnentQ do dever do prestar contas ornisso 

do docurnentos ou outras irregularidades(  registrar a situaçâo do 

nadimpincia do convenente no cisterns corporativa do Estado 

destinado a tat finafldade. no prazo má*imo de 30 (Irinta) disc,. 

contados do data lirnite pare a aprosentaço S prestacâo do contas 

Ørevista no art. 9° desta Resoiução; 

- promover a tomada do contes no tornia prevista ntis arts. 7° e 8° 

dada Resoluçao; Em corrforrpidade so § 1 do ClusuIa Quarts do 

Cohvênio. 

Considerando qué a referido Convnio eipirará em 11/04/17, a somente poderé ser 

prorrogada corn a devida apravaç.o do prestaço do contas. 

Considerardp quo quaiquer repasse de vests soniente podera ser realizado corn a devida 

aprovaçâoda prestaçki do contas parciat 

Considerando quo a prinieira parcela deveria ter sido prestada contas ate março/20 15 

conforrna crenograma constants do pIano do trabaiho. 

Diante do expasto, a considerando quo as inforrnaçOes prestadas. palo Convenente, riOo 

atende as necessidades as SEMA, solicftarnbs wmpIementaço as docurnentos 

disponibiiizados, quanta a cornprovaçso dos recursos executados e qusis naturezas do 

despesas forarn gasSes, as valores aprovados, bern coma es itens elencados abaixo. 

1; Cópia dos Ternios do Out&a firniados eritre a FAPESBe as Coordenadores 

qua tiverarn as saus projetos aprovados: 

2. Gornprovaçac dos repasses dos recursos aos rateridas projetos; 

At Luiz Mane Fillip r- Oentro Adniinistrativo do Bahia - 3°  Av. n°390 - Fiat. IV Ala None 40  
andar CEP: 41745-005 Salvador-Ba Tel (Oxx7l) 3115-826216078. 
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GOVERNO DO ESTADO 04 RAHIA 	
4 

acretaria do Meio Ambiente 
Diretorba Geral 
CoorençAo do Contratos a Convénios 

Relat6ric, elaborado pela FAP$6 pQr projeto oorn a aprovaçào da Prestaça 

do Centas Parcial, devidaniente desorinibnado as custos a atividadés. Em 

tonfotmida4e as alineas "C? e e'  cia § 2. cia Cláusula Séjima, 

Relatonios dos bens.adquiridos, infom,ahdd local do inst2laggO a estado do 

funcionarnento, postulado no § 1°, da Cláusula Décirna Segunda do Convênio, 

cantonme: 

1 • Sam prejuiza do cumpriniento dos obrigagoes previstas ann 

outras dusulas dasse convCnia, a Concedente deverá apresentar 

relatorios semestrais âcerca cia utibizaçâo dos bane, seu loSt do 

instalaao a estado do funcionamento durante todo 0 prazo do 

ConvOnbo; 

tendqsamente, 

Néflia Ma$tnS?&,za 

Caordenaçäo cia Centratos a Convnios 	 IDiretor Geral 

Av. Lubz Viana Fitho— Centro Adrninistratiyo da Bahia - 3' Av. n°39() - P1st. IV Ala Node 4 
andar CEP: 41745-005Salvador-Ba—Tel (Oxx7l) 3115-626216078. 
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6. N0TIFIcAcA0 FAPESB 

Gowaqno va Esr,no o 
Secrelada do Meio Antente 
Diretoha Gem! 

Salvador. 21 do marco do 2018 

r.IOTIFICAcAO ADMINISTRATIVA DO N° D041201 $ 

N 

Processo adrninistrativd .n° 1420160054967 

Assunto: Prestaço do Corta Parcial -. lncnnforrnidades apontadas polo ICE 

Frezada Séñhora, 

Notifico eesa enlidade, corn fundarnento no art. 20, incise If. do regularnento aprovado pelo 

Decreto estadual no 9266/2004 pare, no prazo do 30 (trinta) dies, apresentar 

MAr4IFESTAQA0 sobre as irreguladdades apontadas no quadra ababw, venficadas no 

procésso do prestsção do contas de nUmero em epigrafe, sob pena de resaiuço/rescisao 

do Gorwenia n ooeiwi 3, quo objetSa propardonar apoio a Projelas do Redes do Pesquisa 

Asnbiental, vi&aiido ampliar o conhedmento sabre a biodiversidade e a funcionamento doe 

ecoossthrnas e biomas, ante ace irnpactos resultantos des aIteraçes arttrópicas e 

climt!cas cia flahia, instauraça do processo do Tornada do Conies Espedai, inscrição no 

8COWTranspav&ieia Bahia 

Five essa entidade advirto qua, verifloada a existéncia do danos patrirnonlais 90 crane, Ice 

essa entidade cientiflOado(a) do queo pmsso do Toniada do Conies Especial resultará na 

aPagracaa do provesso do reparaçao do danos, corn observncias des regras previstas 

nos arts 136 a 139 daiei estadual no 12.20912011. 

A Senhora Claudia Fiuza Amorim 

Diretore Adminlstrativa:O Financoira 

Fundaçao do Amparna Pesquisa do Estado do Bahia - FAPESB. 

Rva ,fnistides Novis, 203 - Federaçào 

çEP: 40.210-630 - Salvador - BA 

ALutflana FlIho-CMsMrnitstvMwo d, Baha- 4' Ay, n'!SOO- 	r,dar 
CEP 41745-O05Søvadar-Ba-'TeI (0xx71) 31 IB-5352.. 
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GOVEANO oo Esr.qoo o4R4H 

- Secróts,ia do Maio Antlento 
a!rao.ia Gerni 

ers&dzI di odado thwtos 

Mado 00 cmo r 
kktMfl e*wrcrdol. M*Judefl*sbtls 

- 

Rfl,tánk pesØtadofrfldo,tJ, 
 

P. 
132Q14 

bitn,atto 	trdoQla • Onn Uaa do 
Sodca a ctso tflhia 

40 	— tlonnt0o.a 	d *'idtdos 	pwos da tiwadod. d ç 
e &t 	Oa do 	j$ 	Mu&nOa 	4, *tascdo Pcpan aarsa p*,, a emffj4o jrn. uatiçns see 	 do Pen Nopab 

Ret do pa$ra en nveo0ae 
SaLrSthaS e*6M1t 

do Ernie riw 4tM4. do tacrrAah 
PwI 

do%14 
Wfl Pat Travalil MMncJq do rebtoro Wob, 

ea*aâa 	D4a0M) 
Uetaavtera ip-awt prrela 	do w,tos, 

Apft a pttSt.i kftmqr  - deddoSrth 4, p4s 
OMØiS do WrS 	Wefl do to 
W*ntiao brieUe*z do Ste pa$r 	pare 
o 	esnoet 1 5h 

F PEOn aocatoj aa is bar,00 
do utcto OES 0 lrrevo$vS I 

xa 
addJ.ad. do deecbjok do yako 
do RIZ46G* toctdspocderS 

Ø,14e pact raethd3. cu 

Comxwaç3e do 	eçS' d&I 
Res 	ndo oeoqti 	Iur.entode 
e1fltdRX9Aflo) 

I__ 

Pea 
11)115K 

MM do Cagno 
RagS 5aatdo½ 

R$2lOQO 	I4O,. 
tat 	 age _ 

infornio, ainda, que.a enfidade poderá tar vista ou abler cópia do processo cia nümero em 

eplgrató ná Sacrethná do Maio Ambienta, localaada na situada a a  Avenida, n° 600. 5' 

andar, Contra Administrativo cia Bahia, Salvador, Bahia, CEP: 41 .74&002 (BA), nos horários-

de 8:30 as 17:30, 

iante do exposto, e considerando -gus as informaçóes prestadas -palo Convenente Mo 

atendem as necessidades do SEMA, solicitamos catnplernentaçSo dos documentos 

disponibilizados, quanta a cbmprovaçk dos recursos executados, bern coma regulacizaçâo 

des neonfonnidades aontadas no Quadra acirna palo TCE. sob pena de• qua sejam 

!Omadas as medidas legais cabiveis, conforme recomeildado no referido retatàrio Se 

Atiditoria, 

Aténciosánwnte, 

Diretor 

Ay, Lutz Vina FOir - C.ntroMmntotraaivo do Bitt, -4',kv,.*a)0-5P ;dar 
CEP:41745405 Saloador-Sa -Tot (Quill 31184352. 
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